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[bookmark: bookmark0]Governo do Estado do Amazonas CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
MEMORANDO N° 003/2023, DE 09 DE JANEIRO DE 2023.
Exm°.
[bookmark: bookmark1]Sr JAIR ALBUQUERQUE DE LIMA
Presidente da Câmara Municipal de Pauini
Senhor Presidente,
Conforme estabelece o cronograma de atividades deste Poder Legislativo para o exercício financeiro de 2022, solicito a V. Exa., a autorização para iniciar o Processo Administrativo tendo como objetivo a prorrogação, através do Segundo Termo Aditivo do Contrato n°. 002/2021, firmado entre as partes em 18 de janeiro de 2021, entre este Legislativo Municipal e a Empresa RECORD - PROCESSAMENTO E CONTABILIDADE LTDA, a qual tem como objeto a prestação de serviços contínuos de Contabilidade Pública, pelo prazo de 12 (doze) meses.
A presente solicitação encontra-se perfeitamente respaldada no permissivo estabelecido pelo disposto no inciso II do artigo 57 da Lei 8.666, onde diz, que os Contratos de Prestação de Serviços e serem executados de forma contínua, poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses.
Por sua vez a Cláusula Nona permite, segundo a legislação vigente que a referida avença tenha os seus preços reajustados para manter o equilíbrio econômico financeiro, por isso solicito a V. Exa. Autorização para consultar o interesse da Empresa, bem como, verificar o índice do reajuste que será utilizado.
A propósito, Senhor Presidente, trata-se de uma prorrogação pacífica, pois os serviços foram licitados e contratados sob a forma de serviços continuados.
Nos casos em que os serviços são considerados como contínuos, a legislação dá o seu amparo, pois há o interesse da Administração em promover essa continuação da prestação dos referidos serviços nas mesmas condições estabelecidas pelo termo primitivo, uma vez que não há qualquer impedimento para que isso não possa ocorrer, dado que a Firma contratada tem cumprido com exação e zelo todas as cláusulas contratuais pactuadas, demonstrando ao longo deste exercício, através de seus técnicos a qualidade dos serviços por ela produzidos.
No aguardo de Vossa decisão favorável, comunico-lhe que existe disponibilidade de recursos financeiros já votados no orçamento do exercício de 2023, para fazer face às referidas despesas.
Valho-me do ensejo para renovar a V. Exa. os meus protestos de respeito.
Secretária Geral—
Francisco Lopes Cabral
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[bookmark: bookmark3]ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO N°. 003/2023
1. [image: ]PARTES:
CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI, como CONTRATANTE e RECORD PROCESAMENTO E CONTABILIDADE LTDA, como CONTRATADA.
2. [bookmark: bookmark4]OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTÍNUOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA
3. [bookmark: bookmark5]FUNDAMENTO DO ATO LEGAL:
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 002/2021.
4. [bookmark: bookmark6]PRAZO DE VIGÊNCIA:
O prazo de vigência da execução dos serviços é de 12 (doze) meses corridos, podendo ser prorrogado, por se tratar de serviços contínuos, por iguais e sucessivos períodos, conforme permissivo constante do artigo 57, Inciso II, da Lei n°. 8.666/96 e suas alterações posteriores, a contar da expedição desta Ordem de Inicio de Serviço.
5. VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO:
O valor global da contratação é de R$ 58.536,00 (cinquenta e oito mil, quinhentos e trinta e seis reais)
[image: ]Pela presente Ordem de Inicio de Serviços, a CONTRATADA está autorizada a executar o objeto do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n°. 002/2021.Pauin^Am, 19 de janeiro dçJZ023.

CIENTE:
Em 19/01/2023.
[bookmark: bookmark7]LOURDES REIS LAURIA
Sócia-administrativa da Firma
Record Processamento e Contabilidade Ltda,
pelo CONTRATADO
10/02/2023 11:40
Visualização de Publicação
ESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE PAUINI
/ü/neò.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 002/2021
QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI E A EMPRESA RECORD - PROCESSAMENTO E CONTABILIDADE LTDA.
[image: ]A Câmara Municipal de Pauini, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ7MF sob o n°. 01.561.555/0001-75, situada na Travessa A-2 S/N, Bairro Pantanal, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Pauini, JAIR ALBUUERQUE DE LIMA, Presidente da Câmara Municipal de Pauini, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n.° 2521040-8 SSP/AM, inscrito no CPF/MF sob o n.° 010.261.652, de ora em diante designado simplesmente CONTRATANTE e do outro lado a Empresa RECORD - PROCESSAMENTO E CONTABILIDADE LTDA, designada simplesmente CONTRATADA, estabelecida em Manaus, Estado do Amazonas, à Rua Constelação de Touros n°. 166 - Aleixo, inscrita no CNPJ/MF n°. 34.586.982/0001-67, representada neste ato, por sua sócia-gerente, a Senhor LOURDES REIS LAURIA, Brasileira, divorciada, domiciliado e residente na Rua Viseu, n° 12, Conjunto Débora - Planalto - Manaus-Amazonas, portadora do RG n°. 01592319-SSP/AM e do CPF n°. 043.354.492-91, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo e o despacho autorizativo exarado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal dc Pauini, na presença das testemunhas adiante nominadas, é assinado o presente SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 002/2021, firmado entre as mesmas partes em 18 de janeiro de 2021, o qual tem por objeto a prestação de serviços contínuos de Contabilidade Pública, termo este que se regerá pelas normas da Lei n°. 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorroga o prazo de vigência do Termo de Contrato primitivo em mais 12 (doze) meses, a contar de 19 de janeiro dc 2023 a 19 de janeiro de 2024.
[image: ]CLÁUSULA SEGUNDA - O valor inicial pactuado fica no montante de RS 58.536,00 (cinquenta e oito mil, quinhentos e trinta e seis reais), nos termos da Cláusula Nona do termo principal, pagos mensalmente a quantia de RS 4.878,00 (quatro mil, oitocentos e setenta e oito reais).
CLÁUSULA TERCEIRA - As despesas decorrentes estabelecidas pela cláusula anterior foram empenhadas conforme Nota dc Empenho anexado aos autos do presente processo, através do seguinte destaque orçamentário para o exercício dc 2023:
Dotação Orçamentária: 0101.01.031.0001.2.001- 33.90.39.01, do Orçamento Municipal, vigente para o corrente exercício de 2023.
CLÁUSULA QUARTA: Ficam integralmente ratificadas todas as demais cláusulas do termo original que expressa ou implicitamente não conflitem com as disposições deste Termo.
E, por acharem justos e contratados, firmam o presente termo em duas vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com duas testemunhas, para que surta os efeitos legais.
Pauini (Am), 19 de janeiro de 2023.
JAIR ALBUQUERQUE DE LIMA
Presidente Câmara Municipal de Pauini,
Pela CONTRATANTE
LOURDES REIS LA UR IA
Sócia-Gerente da Empresa

Visualização de Publicação RECORD - PROCESSAMENTO E CONTABILIDADE LTDA.10/02/2023 11:40

pela CONTRATADA
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